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電STIMÅTIVA DO IMpACTO Ol時AM削TÅ則O・FINANC馴RO



  
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Para fins do disposto no Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, 

declaramos que as despesas recorrentes do evento correrão por conta de 

dotações orçamentárias especificas, suficientes às necessidades de 

empenhamento para exercício, havendo adequação orçamentária e financeira 

no orçamento aprovado e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Minduri, 22 de dezembro de 2025.  

 

 

 

José Bento Junqueira de Andrade Neto 

Prefeito Municipal 
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